DECRETO Nº 17 – DE 9 DE OUTUBRO DE 1961

Aprova a tabela de fixação (dos valores dos complementos à ração comum, para a Aeronáutica, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 13 de outubro de 1961 - Seção I)

Retificação

Na alínea d, do item 3, das observações, 

onde se lê: ... subespeciadades de fileira, os escreventes e os taifeiros de copa e cozinha, quando em razão ao Servico de ...

Leia-se: ... subespecialidades de fileira, os escreventes e os taifeiros de copa e cozinha, quando em razão de serviço de ...

Na alínea e, do item 8, das Observações,
onde se lê: ... devendo a desfesa correr ...
Leia-se: .... devendo a despesa correr ...
No item 9, das Observações: 
Onde se lê: ... por quantidade de subsistência ...
Leia-se: ... por quantitativo de subsistência ...
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